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2022 

 
 

 

LEI Nº 315, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 

“Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Orçamento Anual do Município de CÂNDIDO 
SALES, para o exercício financeiro de 2023 e dá 
outras providências”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, com fundamento no que dispõe a Constituição Federal em 
seu art. 165, § 5º, a Lei Orgânica Municipal, o Plano Plurianual do Quadriênio 0 - 0 e a Lei de 
Diretrizes Orçamentarias do exercício de 2023, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 
Art. 1º. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do orçamento anual do Município para 

o exercício financeiro de 2023, compreendendo 

 
I - O Orçamento Fiscal, inerente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração pública municipal, direta e indireta, incluídas as 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público 

 
II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados da Administração Direta e Indireta, bem como os fundos instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 

 
 

CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 

Art. 2º. A Receita Orçamentária é estimada em R$ 99.000.000,00 (Noventa e nove 
milhões de reais ). 

 

Art. 3º A receita decorrerá da arrecadação efetuada nos termos da legislação vigente e 
segundo as especificações constantes do Anexo II desta Lei, observado o seguinte 
desdobramento: 

 
 

TÍTULOS TOTAL 

Receitas Correntes 107.951.800,00 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.472.000,00 

Outras Receitas Correntes 46.000,00 
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Receita de Serviços 24.000,00 

Receita Patrimonial 619.000,00 

Transferências Correntes 103.790.800,00 

SUB-TOTAL 107.951.800,00 
 

Receitas de Capital 461.000,00 

Alienação de Bens 57.000,00 

Operações de Crédito 23.000,00 

Transferências de Capital 381.000,00 

 
 

SUB-TOTAL 461.000,00 
 

Dedução de Receitas -9.412.800,00 

SUB-TOTAL -9.412.800,00 

TOTAL GERAL 99.000.000,00 

 

 

Seção II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 

Art. 4º. A despesa total, no mesmo valor da receita, é fixada em R$ 99.000.000,00 
(Noventa e nove milhões de reais ). 

 

Art. 5º. A despesa fixada, observada a consolidação e o detalhamento da programação 
constante dos Anexos I e II desta Lei, apresenta o seguinte desdobramento: 

 
I - R$ 77.499.200,00 (Setenta e sete milhões e quatrocentos e noventa e nove 

mil e duzentos reais ), relativos ao Orçamento Fiscal; 

 
II - R$ 21.500.800,00 (Vinte e um milhões e quinhentos mil e oitocentos reais 

), referentes ao Orçamento da Seguridade Social. 

 
 

I - Por Órgãos: 
 
 
 

DISCRIMINAÇÃO FISCAL SEGURIDADE TOTAL 

CAMARA MUNICIPAL 3.700.000,00 0,00 3.700.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 1.356.000,00 0,00 1.356.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 13.448.200,00 0,00 13.448.200,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 1.737.000,00 0,00 1.737.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 4.930.000,00 0,00 4.930.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 44.801.000,00 0,00 44.801.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA- SMS 0,00 795.000,00 795.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 17.945.000,00 17.945.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE APOIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 0,00 705.000,00 705.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 2.027.800,00 2.027.800,00 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 16.000,00 16.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 0,00 12.000,00 12.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 581.000,00 0,00 581.000,00 

SECRETARIA MUN. DE CULTURA,TURISMO, DESPORTO E LAZER 1.395.000,00 0,00 1.395.000,00 

SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE, REC. HÍDRICOS E INTERIOR 807.000,00 0,00 807.000,00 
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ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO 3.754.000,00 0,00 3.754.000,00 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA 990.000,00 0,00 990.000,00 

TOTAL GERAL 77.499.200,00 21.500.800,00 99.000.000,00 

 
 
 
  

 

 
 

II - Por Funções: 

 

 

DISCRIMINAÇÃO FISCAL SEGURIDADE TOTAL 

Legislativa 3.700.000,00 0,00 3.700.000,00 

Administração 14.352.200,00 0,00 14.352.200,00 

Assistência Social 0,00 2.760.800,00 2.760.800,00 

Saúde 0,00 18.740.000,00 18.740.000,00 

Educação 49.731.000,00 0,00 49.731.000,00 

Cultura 1.230.000,00 0,00 1.230.000,00 

Urbanismo 1.573.000,00 0,00 1.573.000,00 

Saneamento 190.000,00 0,00 190.000,00 

Comércio e Serviços 1.188.000,00 0,00 1.188.000,00 

Energia 39.000,00 0,00 39.000,00 

Desporto e Lazer 147.000,00 0,00 147.000,00 

Encargos especiais 4.359.000,00 0,00 4.359.000,00 

Reserva de Contingência 990.000,00 0,00 990.000,00 

TOTAL GERAL 77.499.200,00 21.500.800,00 99.000.000,00 

 

 

III - Por Categorias Econômicas: 

 
 
 

DISCRIMINAÇÃO FISCAL SEGURIDADE TOTAL 

DESPESAS CORRENTES 68.722.200,00 19.958.800,00 88.681.000,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 47.659.000,00 10.090.000,00 57.749.000,00 

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 124.000,00 0,00 124.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 20.939.200,00 9.868.800,00 30.808.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 7.787.000,00 1.542.000,00 9.329.000,00 

INVESTIMENTOS 4.183.000,00 1.535.000,00 5.718.000,00 

INVERSOES FINANCEIRAS 4.000,00 7.000,00 11.000,00 

AMORTIZACAO DA DIVIDA 3.600.000,00 0,00 3.600.000,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 990.000,00 0,00 990.000,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 990.000,00 0,00 990.000,00 

TOTAL 77.499.200,00 21.500.800,00 99.000.000,00 

 

CAPÍTULO III 
DAS 

AUTORIZAÇÕES 
 

 
Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares destinados ao reforço de dotações orçamentárias, nos limites e recursos abaixo 

indicados: 
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Art. 7º - O Limite autorizado no art. 6º desta Lei, não será onerado quando o crédito se destinar as 

hipóteses descritas a seguir, quando deverão ser considerados os seguintes limites: 

 
I – Para atender insuficiências de dotações de grupo de pessoal e encargos, mediante a utilização 

de recursos provenientes da anulação de despesas consignadas no mesmo grupo, até o limite de 

100% (cem por cento) do Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para o 

exercício financeiro de 2023;. 

 
II – Para atender pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais e requisições de 

pequeno valor até o limite de 100% (cem por cento) do Orçamento Municipal, que Estima a Receita 

e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 2023; 

 
III – Para atender o pagamento dos serviços da divida pública até o limite de 100% (cem por cento) 

do Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 

2023; 

IV – Para atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital consignadas em 

Programas de trabalho das Funções de Saúde, Assistência, Previdência e em Programa de Trabalho 

relacionados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de dotações 

das respectivas funções até o limite de 100% (cem por cento) do Orçamento Municipal, que Estima 

a Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 2023. 

a) Decorrente de Superávit Financeiro até o limite do total apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior, de acordo com o disposto no art. 43 § 1º, Inciso I 

e § 2º da Lei 4.320/64; 

 
b) Decorrente de Excesso de Arrecadação até o limite do valor apurado no 

exercício, conforme estabelecido no art. 43, § 1º, Inciso II e §§ 3º e 4º da Lei 

4.320/64; 

 
c) Decorrente de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias até o limite de 

60% (sessenta por cento) do Orçamento aprovado por esta Lei, que Estima a 
Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 2023, na forma definida 
do art. 43, § 1º, Inciso III da Lei 4.320/64. 

 
 

d) Provenientes de operações de crédito autorizadas, até o limite autorizado 

em Lei, na forma definida do art. 43, § 1º, Inciso IV da Lei 4.320/64. 

 
e) Decorrente dos recursos alocados na Reserva de Contingência, até o limite da 

dotação consignada, na forma definida na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023; 

 
 

 

Art. 7º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a: 

 
I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2023, créditos adicionais até o limite de 60% 

(sessenta por cento) da despesa total fixada por esta Lei, mediante a utilização de recursos 

provenientes da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, 

§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, e com base no Art. 167, Inciso VI da Constituição 

Federal; 

 
II – Realizar abertura de créditos suplementares, provenientes da totalidade do superávit 

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, § 1º, 

Inciso I e § 2º da Lei 4.320/64; 

 
III – Realizar abertura de créditos suplementares provenientes da totalidade do excesso de 

arrecadação quando o saldo positivo das diferenças, acumulado mês a mês, entre a 

arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a 

tendência do exercício, na forma do Artigo 43, § 1º, Inciso II e §§ 3º e 4º da Lei 4.320/64. 

 
 
 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES 

FINAIS 
 

 
Art. 8º – As Metas Fiscais, definidas na Lei de Diretrizes Orçamentarias para o exercício 
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de 2023, em obediência a Lei Complementar nº 101/2000, ficam ajustadas na forma dos 

quadros integrantes ao anexo desta Lei. 

 
Art. 9º – As prioridades da Administração Pública Municipal de que trata a Lei de Diretrizes 
Orçamentarias para o exercício de 2023, são as constantes no anexo desta Lei. 

 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2023, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
 
 
 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 
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Câmara Municipal de Cândido Sales
Portaria

CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO

Exonera servidor(a) a pedido e dá 
outras providências

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cândido Sales - 
Estado da Bahia, em 02 de janeiro de 2023.
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Câmara Municipal de Cândido Sales
Dispensa

     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

         CÂNDIDO SALES – BAHIA 
 
 

Rua Getúlio Vargas, 101– Centro – Cândido Sales – Bahia 
CEP: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438 1062 – CNPJ 16.424.053/0001-70 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.424.053/0001/70, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 101 – Centro, Cândido 
Sales – Bahia, em atendimento ao §3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, torna 
público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de 
Licitação 001/2023 referente a contratação de serviços de consultoria e 
assessoria técnica especializada na área de gestão pública, com foco no 
acompanhamento e suporte das ações para cumprimento das obrigações do 
sistema e-tcm desta Câmara Municipal, visando atender as necessidades desta 
Câmara de Vereadores, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, a fim de obter propostas adicionais. 
 
Para tanto, convoca demais empresas interessadas a enviarem suas propostas 
para o objeto constante no Termo de Referência e conforme modelo de 
proposta, exclusivamente para o e-mail: 
camaravereadorescsales2021@gmail.com até às 16:00h do dia 05 de janeiro de 
2023. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contatada para envio da 
documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar 
com a administração, em até dois dias úteis após a convocação. 
 
 
Cândido Sales, 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
       Simplício Maria Santos Lopes 
            Presidente da Câmara  
 
 
 
 
 
 
 

 

Rua Getúlio  Vargas | 101 | Centro | Cândido Sales-Ba

camaracandidosales.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Câmara Municipal de Cândido Sales

     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

         CÂNDIDO SALES – BAHIA 
 
 

Rua Getúlio Vargas, 101– Centro – Cândido Sales – Bahia 
CEP: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438 1062 – CNPJ 16.424.053/0001-70 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(Art. 6º, Lei 14.133/21) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 
DISPENSA Nº 001/2023 

 
1 – DO OBJETO 
 
Contratação de serviços de consultoria e assessoria técnica especializada na área de gestão pública, com 
foco no acompanhamento e suporte das ações para cumprimento das obrigações do sistema e-tcm desta 
Câmara Municipal, visando atender as necessidades desta Câmara de Vereadores. 
 
Valor contratual previsto: R$ 57.200,00 
 
 
2 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1.2.1 – Em observância aos princípios da economicidade, somente serão aceitas as propostas cujos todos 
as despesas e custos diretos e indiretos relacionados à execução do contrato, inclusive aquelas 
decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais estejam integrados ao valor final de suas cotações, 
evitando assim, eventuais acréscimos no decorrer da execução da prestação de serviços a ser contratada. 
 
 
3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação da prestação de serviços, justifica-se pela necessidade de serviços de consultoria e 
assessoria técnica especializada na área de gestão pública, com foco no acompanhamento e suporte das 
ações para cumprimento das obrigações do sistema e-tcm desta Câmara Municipal. 
 
 
4 – CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1.1 – O pagamento será realizado após a conclusão dos serviços, fiscalização para encerramento da 
obra realizada pelo servidor responsável pelo acompanhamento e emissão da Nota Fiscal. 
4.1.2 – O prazo de pagamento referido no item anterior ficará suspenso na ocorrência de erro ou qualquer 
irregularidade apresentada na prestação de serviços realizada ou emissão da nota fiscal, somente voltando 
a fluir após as devidas correções. 
4.1.3 – A Câmara Municipal poderá suspender a qualquer pagamento, no todo ou em parte, na ocorrência 
de qualquer irregularidade na execução do objeto deste contrato, inclusive o disposto neste TR. 
 
 
 5- DA VIGÊNCIA 
 

Rua Getúlio  Vargas | 101 | Centro | Cândido Sales-Ba

camaracandidosales.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Câmara Municipal de Cândido Sales

     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

         CÂNDIDO SALES – BAHIA 
 
 

Rua Getúlio Vargas, 101– Centro – Cândido Sales – Bahia 
CEP: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438 1062 – CNPJ 16.424.053/0001-70 

 

O futuro contrato terá a vigência até o encerramento do exercício, dia 31/12/2023. Podendo ser prorrogado 
de acordo com o art. 107 da lei 14.133/21, ou ainda rescindido por acordo entre as partes. 
 
6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1.1. CONTRATADA, no decorrer da execução do Contrato, obriga-se; 
6.1.2. Iniciar a prestação de serviços imediatamente, após a assinatura do contrato e ordem de prestação 
dos serviços, observada a data estabelecida; 
6.1.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do serviço contratado constante neste Anexo I; 
6.1.4. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observado em virtude da prestação de 
serviços; 
6.1.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações 
se obrigam prontamente a atender; 
6.1.6. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública; 
6.1.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da contratante. 
 
 
7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras: 
 
7.1.1. A prestação de serviços de boa qualidade, em conformidade com a legislação vigente; 
7.1.2. A prestação de serviços se considerado em desacordo com o objeto contratual será rejeitado e o 
pagamento ficará suspenso até a sua regularização; 
7.1.3. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer anormalidade relacionadas com a execução do 
contrato firmado entre as partes; 
7.1.4. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução do contrato firmado entre as partes; 
 
 
8 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação 
é aquela prevista neste Termo de Referência; 
8.1.2. Em caso de atraso na entrega da prestação de serviços ou de infração a qualquer outra disposição 
descrita neste Termo, serão aplicadas as sanções previstas em Lei que regula a matéria; 
8.1.3. A Câmara Municipal de Cândido Sales – BA cancelará o contrato em caso de atraso na execução 
da prestação e serviço desta contratação e convocará os licitante remanescentes, na ordem de 
classificação final para assinatura de contrato da prestação de serviços; 
 
 
9 – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

Rua Getúlio  Vargas | 101 | Centro | Cândido Sales-Ba

camaracandidosales.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C40D60FC12666F3C24F5A51678813C9F



segunda-feira, 2 de janeiro de 2023  |  Ano VIII - Edição nº 00437 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Câmara Municipal de Cândido Sales

     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

         CÂNDIDO SALES – BAHIA 
 
 

Rua Getúlio Vargas, 101– Centro – Cândido Sales – Bahia 
CEP: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438 1062 – CNPJ 16.424.053/0001-70 

 

O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3º, da Lei nº 14.133/21, onde as 
contratações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
 
Cândido Sales – Bahia, 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
                      
Simplício Maria Santos Lopes 
Presidente da Câmara  
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Câmara Municipal de Cândido Sales

     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

         CÂNDIDO SALES – BAHIA 
 
 

Rua Getúlio Vargas, 101– Centro – Cândido Sales – Bahia 
CEP: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438 1062 – CNPJ 16.424.053/0001-70 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 
DISPENSA Nº 001/2023 

 
A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
Rua Getúlio Vargas, 101 – Centro, Cândido Sales - Bahia  
 
Empresa___________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________, instalada na (endereço completo), 
telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último, se houver, 
 
Tendo examinado minunciosamente as normas específicas da Dispensa em epígrafe, conforme 
especificações estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I e após tomar conhecimento de todas 
as condições lá estabelecidas, apresenta a proposta: 
 

 
 
O prazo de validade da presente proposta é de 30 dias corridos, a contar da data estabelecida por V.S.ª 
para sua apresentação. 
 
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos 
relacionadas à execução do contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos 
sociais. 
 
Os pagamentos deverão ser efetuados no Banco________, Agência______, Conta Corrente________. 
 

 
Cidade - UF, ____ de _______ de 2023. 

 
 

Atenciosamente, 
 

 
Nome do Representante 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

Rua Getúlio  Vargas | 101 | Centro | Cândido Sales-Ba
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Câmara Municipal de Cândido Sales

     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

         CÂNDIDO SALES – BAHIA 
 
 

Rua Getúlio Vargas, 101– Centro – Cândido Sales – Bahia 
CEP: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438 1062 – CNPJ 16.424.053/0001-70 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.424.053/0001/70, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 101 – Centro, Cândido 
Sales – Bahia, em atendimento ao §3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, torna 
público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de 
Licitação 002/2023 referente a contratação de serviços de prestação de serviços 
de consultoria e assessoria técnica especializada na área de gestão pública, 
com foco no acompanhamento e suporte das ações para cumprimento das 
obrigações do SIGA – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria  conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, a fim de obter propostas 
adicionais. 
 
Para tanto, convoca demais empresas interessadas a enviarem suas propostas 
para o objeto constante no Termo de Referência e conforme modelo de 
proposta, exclusivamente para o e-mail: 
camaravereadorescsales2021@gmail.com até às 16:00h do dia 05 de janeiro de 
2023. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contatada para envio da 
documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar 
com a administração, em até dois dias úteis após a convocação. 
 
 
Cândido Sales, 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
       Simplício Maria Santos Lopes 
            Presidente da Câmara  
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Câmara Municipal de Cândido Sales

     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

         CÂNDIDO SALES – BAHIA 
 
 

Rua Getúlio Vargas, 101– Centro – Cândido Sales – Bahia 
CEP: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438 1062 – CNPJ 16.424.053/0001-70 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(Art. 6º, Lei 14.133/21) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023 
DISPENSA Nº 002/2023 

 
1 – DO OBJETO 
 
Contratação de Serviços de Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica Especializada na 
área de Gestão Pública, com foco no acompanhamento e suporte das ações para cumprimento das 
obrigações do SIGA – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, visando atender as necessidades desta 
Câmara de Vereadores. 
 
Valor contratual previsto: R$ 57.200,00 
 
 
2 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1.2.1 – Em observância aos princípios da economicidade, somente serão aceitas as propostas cujos todos 
as despesas e custos diretos e indiretos relacionados à execução do contrato, inclusive aquelas 
decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais estejam integrados ao valor final de suas cotações, 
evitando assim, eventuais acréscimos no decorrer da execução da prestação de serviços a ser contratada. 
 
 
3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
Contratação de Serviços de Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria Técnica Especializada na 
área de Gestão Pública, com foco no acompanhamento e suporte das ações para cumprimento das 
obrigações do SIGA – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, visando atender as necessidades desta 
Câmara de Vereadores. 
 
 
4 – CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1.1 – O pagamento será realizado após a conclusão dos serviços, fiscalização para encerramento da 
obra realizada pelo servidor responsável pelo acompanhamento e emissão da Nota Fiscal. 
4.1.2 – O prazo de pagamento referido no item anterior ficará suspenso na ocorrência de erro ou qualquer 
irregularidade apresentada na prestação de serviços realizada ou emissão da nota fiscal, somente voltando 
a fluir após as devidas correções. 
4.1.3 – A Câmara Municipal poderá suspender a qualquer pagamento, no todo ou em parte, na ocorrência 
de qualquer irregularidade na execução do objeto deste contrato, inclusive o disposto neste TR. 
 
 
 5- DA VIGÊNCIA 
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Câmara Municipal de Cândido Sales

     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

         CÂNDIDO SALES – BAHIA 
 
 

Rua Getúlio Vargas, 101– Centro – Cândido Sales – Bahia 
CEP: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438 1062 – CNPJ 16.424.053/0001-70 

 

 
O futuro contrato terá a vigência até o encerramento do exercício, dia 31/12/2023. Podendo ser prorrogado 
de acordo com o art. 107 da lei 14.133/21, ou ainda rescindido por acordo entre as partes. 
 
6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1.1. CONTRATADA, no decorrer da execução do Contrato, obriga-se; 
6.1.2. Iniciar a prestação de serviços imediatamente, após a assinatura do contrato e ordem de prestação 
dos serviços, observada a data estabelecida; 
6.1.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do serviço contratado constante neste Anexo I; 
6.1.4. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observado em virtude da prestação de 
serviços; 
6.1.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações 
se obrigam prontamente a atender; 
6.1.6. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública; 
6.1.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da contratante. 
 
 
7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras: 
 
7.1.1. A prestação de serviços de boa qualidade, em conformidade com a legislação vigente; 
7.1.2. A prestação de serviços se considerado em desacordo com o objeto contratual será rejeitado e o 
pagamento ficará suspenso até a sua regularização; 
7.1.3. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer anormalidade relacionadas com a execução do 
contrato firmado entre as partes; 
7.1.4. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução do contrato firmado entre as partes; 
 
 
8 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação 
é aquela prevista neste Termo de Referência; 
8.1.2. Em caso de atraso na entrega da prestação de serviços ou de infração a qualquer outra disposição 
descrita neste Termo, serão aplicadas as sanções previstas em Lei que regula a matéria; 
8.1.3. A Câmara Municipal de Cândido Sales – BA cancelará o contrato em caso de atraso na execução 
da prestação e serviço desta contratação e convocará os licitante remanescentes, na ordem de 
classificação final para assinatura de contrato da prestação de serviços; 
 
 
9 – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
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Câmara Municipal de Cândido Sales

     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

         CÂNDIDO SALES – BAHIA 
 
 

Rua Getúlio Vargas, 101– Centro – Cândido Sales – Bahia 
CEP: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438 1062 – CNPJ 16.424.053/0001-70 

 

 
O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3º, da Lei nº 14.133/21, onde as 
contratações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
 
Cândido Sales – Bahia, 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
                      
Simplício Maria Santos Lopes 
Presidente da Câmara  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2023 
DISPENSA Nº 002/2023 

 
A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
Rua Getúlio Vargas, 101 – Centro, Cândido Sales - Bahia  
 
Empresa___________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________, instalada na (endereço completo), 
telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último, se houver, 
 
Tendo examinado minunciosamente as normas específicas da Dispensa em epígrafe, conforme 
especificações estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I e após tomar conhecimento de todas 
as condições lá estabelecidas, apresenta a proposta: 
 

 
 
O prazo de validade da presente proposta é de 30 dias corridos, a contar da data estabelecida por V.S.ª 
para sua apresentação. 
 
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos 
relacionadas à execução do contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos 
sociais. 
 
Os pagamentos deverão ser efetuados no Banco________, Agência______, Conta Corrente________. 
 

 
Cidade - UF, ____ de _______ de 2023. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Nome do Representante 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.424.053/0001/70, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 101 – Centro, Cândido 
Sales – Bahia, em atendimento ao §3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, torna 
público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de 
Licitação 003/2023 referente a contratação de serviços de consultoria e 
assessoria técnica especializada na área de gestão pública, com foco em 
controladoria, bem como, na análise e acompanhamento das notificações 
expedidas a esta Câmara Municipal, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência, a fim de obter propostas adicionais. 
 
Para tanto, convoca demais empresas interessadas a enviarem suas propostas 
para o objeto constante no Termo de Referência e conforme modelo de 
proposta, exclusivamente para o e-mail: 
camaravereadorescsales2021@gmail.com até às 16:00h do dia 05 de janeiro de 
2023. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contatada para envio da 
documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar 
com a administração, em até dois dias úteis após a convocação. 
 
 
Cândido Sales, 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
       Simplício Maria Santos Lopes 
            Presidente da Câmara  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(Art. 6º, Lei 14.133/21) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
DISPENSA Nº 003/2023 

 
1 – DO OBJETO 
 
Contratação de serviços de consultoria e assessoria técnica especializada na área de gestão pública, com 
foco em controladoria, bem como, na análise e acompanhamento das notificações expedidas a esta 
Câmara Municipal. 
 
Valor contratual previsto: R$ 57.200,00 
 
 
2 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1.2.1 – Em observância aos princípios da economicidade, somente serão aceitas as propostas cujos todos 
as despesas e custos diretos e indiretos relacionados à execução do contrato, inclusive aquelas 
decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais estejam integrados ao valor final de suas cotações, 
evitando assim, eventuais acréscimos no decorrer da execução da prestação de serviços a ser contratada. 
 
 
3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
Contratação de serviços de consultoria e assessoria técnica especializada na área de gestão pública, com 
foco em controladoria, bem como, na análise e acompanhamento das notificações expedidas a esta 
Câmara Municipal. 
 
4 – CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1.1 – O pagamento será realizado após a conclusão dos serviços, fiscalização para encerramento da 
obra realizada pelo servidor responsável pelo acompanhamento e emissão da Nota Fiscal. 
4.1.2 – O prazo de pagamento referido no item anterior ficará suspenso na ocorrência de erro ou qualquer 
irregularidade apresentada na prestação de serviços realizada ou emissão da nota fiscal, somente voltando 
a fluir após as devidas correções. 
4.1.3 – A Câmara Municipal poderá suspender a qualquer pagamento, no todo ou em parte, na ocorrência 
de qualquer irregularidade na execução do objeto deste contrato, inclusive o disposto neste TR. 
 
 
 5- DA VIGÊNCIA 
 
O futuro contrato terá a vigência até o encerramento do exercício, dia 31/12/2023. Podendo ser prorrogado 
de acordo com o art. 107 da lei 14.133/21, ou ainda rescindido por acordo entre as partes. 
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6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1.1. CONTRATADA, no decorrer da execução do Contrato, obriga-se; 
6.1.2. Iniciar a prestação de serviços imediatamente, após a assinatura do contrato e ordem de prestação 
dos serviços, observada a data estabelecida; 
6.1.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do serviço contratado constante neste Anexo I; 
6.1.4. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observado em virtude da prestação de 
serviços; 
6.1.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações 
se obrigam prontamente a atender; 
6.1.6. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública; 
6.1.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da contratante. 
 
 
7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras: 
 
7.1.1. A prestação de serviços de boa qualidade, em conformidade com a legislação vigente; 
7.1.2. A prestação dos serviços se considerado em desacordo com o objeto contratual será rejeitado e o 
pagamento ficará suspenso até a sua regularização; 
7.1.3. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer anormalidade relacionadas com a execução do 
contrato firmado entre as partes; 
7.1.4. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução do contrato firmado entre as partes; 
 
 
8 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação 
é aquela prevista neste Termo de Referência; 
8.1.2. Em caso de atraso na entrega da prestação de serviços ou de infração a qualquer outra disposição 
descrita neste Termo, serão aplicadas as sanções previstas em Lei que regula a matéria; 
8.1.3. A Câmara Municipal de Cândido Sales – BA cancelará o contrato em caso de atraso na execução 
da prestação e serviço desta contratação e convocará os licitante remanescentes, na ordem de 
classificação final para assinatura de contrato da prestação de serviços; 
 
 
9 – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3º, da Lei nº 14.133/21, onde as 
contratações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
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pretendido e com a manifestação de interesse da administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
 
Cândido Sales – Bahia, 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
                      
Simplício Maria Santos Lopes 
Presidente da Câmara  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 
DISPENSA Nº 003/2023 

 
A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
Rua Getúlio Vargas, 101 – Centro, Cândido Sales - Bahia  
 
Empresa___________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________, instalada na (endereço completo), 
telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último, se houver, 
 
Tendo examinado minunciosamente as normas específicas da Dispensa em epígrafe, conforme 
especificações estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I e após tomar conhecimento de todas 
as condições lá estabelecidas, apresenta a proposta: 
 

 
 
O prazo de validade da presente proposta é de 30 dias corridos, a contar da data estabelecida por V.S.ª 
para sua apresentação. 
 
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos 
relacionadas à execução do contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos 
sociais. 
 
Os pagamentos deverão ser efetuados no Banco________, Agência______, Conta Corrente________. 
 

 
Cidade - UF, ____ de _______ de 2023. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Nome do Representante 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.424.053/0001/70, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 101 – Centro, Cândido 
Sales – Bahia, em atendimento ao §3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, torna 
público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de 
Licitação 004/2023 referente a contratação de prestação de serviços de 
gerenciamento eletrônico de documentos físicos em imagens digitais, visando 
atender as necessidades desta Câmara Municipal, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, a fim de obter propostas adicionais. 
 
Para tanto, convoca demais empresas interessadas a enviarem suas propostas 
para o objeto constante no Termo de Referência e conforme modelo de 
proposta, exclusivamente para o e-mail: 
camaravereadorescsales2021@gmail.com até às 16:00h do dia 05 de janeiro de 
2023. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contatada para envio da 
documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar 
com a administração, em até dois dias úteis após a convocação. 
 
 
Cândido Sales, 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
       Simplício Maria Santos Lopes 
            Presidente da Câmara  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(Art. 6º, Lei 14.133/21) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 
DISPENSA Nº 004/2023 

 
1 – DO OBJETO 
 
Contratação de prestação de serviços de gerenciamento eletrônico de documentos físicos em imagens 
digitais, visando atender as necessidades desta Câmara Municipal. 
 
Valor contratual previsto: R$ 45.000,00 
 
 
2 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1.2.1 – Em observância aos princípios da economicidade, somente serão aceitas as propostas cujos todos 
as despesas e custos diretos e indiretos relacionados à execução do contrato, inclusive aquelas 
decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais estejam integrados ao valor final de suas cotações, 
evitando assim, eventuais acréscimos no decorrer da execução da prestação de serviços a ser contratada. 
 
 
3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
Contratação de prestação de serviços de gerenciamento eletrônico de documentos físicos em imagens 
digitais, visando atender as necessidades desta Câmara Municipal. 
 
 
4 – CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1.1 – O pagamento será realizado após a conclusão dos serviços, fiscalização para encerramento da 
obra realizada pelo servidor responsável pelo acompanhamento e emissão da Nota Fiscal. 
4.1.2 – O prazo de pagamento referido no item anterior ficará suspenso na ocorrência de erro ou qualquer 
irregularidade apresentada na prestação de serviços realizada ou emissão da nota fiscal, somente voltando 
a fluir após as devidas correções. 
4.1.3 – A Câmara Municipal poderá suspender a qualquer pagamento, no todo ou em parte, na ocorrência 
de qualquer irregularidade na execução do objeto deste contrato, inclusive o disposto neste TR. 
 
 
 5- DA VIGÊNCIA 
 
O futuro contrato terá a vigência até o encerramento do exercício, dia 31/12/2023. Podendo ser prorrogado 
de acordo com o art. 107 da lei 14.133/21, ou ainda rescindido por acordo entre as partes. 
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6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1.1. CONTRATADA, no decorrer da execução do Contrato, obriga-se; 
6.1.2. Iniciar a prestação de serviços imediatamente, após a assinatura do contrato e ordem de prestação 
dos serviços, observada a data estabelecida; 
6.1.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do serviço contratado constante neste Anexo I; 
6.1.4. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observado em virtude da prestação de 
serviços; 
6.1.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações 
se obrigam prontamente a atender; 
6.1.6. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a 
Administração Pública; 
6.1.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da contratante. 
 
 
7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras: 
 
7.1.1. A prestação de serviços de boa qualidade, em conformidade com a legislação vigente; 
7.1.2. A prestação dos serviços se considerado em desacordo com o objeto contratual será rejeitado e o 
pagamento ficará suspenso até a sua regularização; 
7.1.3. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer anormalidade relacionadas com a execução do 
contrato firmado entre as partes; 
7.1.4. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução do contrato firmado entre as partes; 
 
 
8 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação 
é aquela prevista neste Termo de Referência; 
8.1.2. Em caso de atraso na entrega da prestação de serviços ou de infração a qualquer outra disposição 
descrita neste Termo, serão aplicadas as sanções previstas em Lei que regula a matéria; 
8.1.3. A Câmara Municipal de Cândido Sales – BA cancelará o contrato em caso de atraso na execução 
da prestação e serviço desta contratação e convocará os licitante remanescentes, na ordem de 
classificação final para assinatura de contrato da prestação de serviços; 
 
 
9 – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3º, da Lei nº 14.133/21, onde as 
contratações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
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pretendido e com a manifestação de interesse da administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
 
Cândido Sales – Bahia, 02 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
                      
Simplício Maria Santos Lopes 
Presidente da Câmara  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023 
DISPENSA Nº 004/2023 

 
A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
Rua Getúlio Vargas, 101 – Centro, Cândido Sales - Bahia  
 
Empresa___________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________, instalada na (endereço completo), 
telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último, se houver, 
 
Tendo examinado minunciosamente as normas específicas da Dispensa em epígrafe, conforme 
especificações estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I e após tomar conhecimento de todas 
as condições lá estabelecidas, apresenta a proposta: 
 

 
 
O prazo de validade da presente proposta é de 30 dias corridos, a contar da data estabelecida por V.S.ª 
para sua apresentação. 
 
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos 
relacionadas à execução do contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos 
sociais. 
 
Os pagamentos deverão ser efetuados no Banco________, Agência______, Conta Corrente________. 
 

 
Cidade - UF, ____ de _______ de 2023. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Nome do Representante 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 
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